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Número: 0000478-29.2019.8.17.2900 
 

Classe: Procedimento Comum Cível 
 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Lagoa Grande 

 Última distribuição : 21/12/2019 

 Valor da causa: R$ 16.200,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DOS ANJOS

(AUTOR(A))

ELVIS LAION DE SOUZA LIMA (ADVOGADO(A))

MARIA DE LOURDES CARDOSO DOS ANJOS (AUTOR(A))

ELVIS LAION DE SOUZA LIMA (ADVOGADO(A))

MARIA GELDETE DUETE CARDOSO DOS ANJOS

(AUTOR(A))

ELVIS LAION DE SOUZA LIMA (ADVOGADO(A))
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ELIZANGELA CARDOSO DOS ANJOS (AUTOR(A))

ELVIS LAION DE SOUZA LIMA (ADVOGADO(A))
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j:\2021\00324_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS 

2786308- C3/ 2021-00324/ MORTE/DAMS 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGOA GRANDE/PE 

  

   

Processo: 0000478-29.2019.8.17.2900 

 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA GELDETE DUETE CARDOSO DOS ANJOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia 
de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da demandada, 
em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

LAGOA GRANDE, 5 de julho de 2024. 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
OAB/PE 30225 
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